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 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 30 de agosto de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 102-2022/SEMGES/FMAS/GA

 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar a servidora Viviane Lima Ramos 
matricula nº 45629, para atuar como Gestor e os servidores 
Vanessa Matos Pinheiro matricula nº 44777 e Mateus Fer-
reira Menezes matrícula nº 953808, para atuarem como Fis-
cais dos Contratos Administrativos 527, 528, 530, 531, 532, 
533 - SEMGES/FMAS/ASSESP/2022, referente ao processo 
3681/2022/SEMGES, que tem como objeto Credenciamen-
to de pessoa física prestadores de serviço de transporte de 
passageiros mediante táxi, para atendimento, sob deman-
da, e atender as necessidades da secretaria municipal de 
gestão social – SEMGES.

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar do dia 22 de 
julho de 2022, revogadas as disposições em contrário.        

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 30 de agosto de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ESPECIALIZADA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 17178/2021/SEMGES. 
 Espécie: CONTRATO 640 - SEMGES/FMAS/AS-
SESP/2022.
 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECI-
MENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO PE-
RECÍVEIS), A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DO ABRI-
GO INFANTIL CONDOMÍNIO PEDRA PINTADA – AICPP/SPSE, 
PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL 
– SEMGES.
 Valor: R$ R$ 85.378,70 (oitenta e cinco mil trezentos 
e setenta e oito reais e setenta centavos).
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente Contrato 
correrão à conta da Unidade Orçamentária: 10.01, Funcio-
nal Programática: 08.243.0049.2185, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.07, Fontes de Recursos: Ordinários, tendo sido 
emitida a Nota de Empenho 577, de 25/08/2022, no valor 
de R$ 85.378,70 (oitenta e cinco mil trezentos e setenta e 
oito reais e setenta centavos).
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR 
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL – SEMGES
 Contratada: BUFFALO ALIMENTOS EXP. IND. E COM. 
LTDA
 CNPJ: 39.299.257/0001-21.
 Data da assinatura: 30 de agosto de 2022. 
 Vigência: O contrato terá vigência até 31 de dezem-
bro de 2022, contados a partir da data de sua assinatura, 
nos termos do Artigo 57, podendo ser substituído, nos ter-
mos do Artigo 62, ambos da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores.

DICAMENTOS LTDA. 
 O presente termo aditivo também altera o sócio ad-
ministrador para o Sr. DAVIS MANUEL BARROS QUEIROZ DE 
FREITAS
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: BOA VISTA HOSPITALAR COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA.
 Data de Assinatura: 30 de agosto de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

 Processo nº: 006864/2022-SMSA (desmembramento 
do 012904/2020-SMSA)
 Espécie: Primeiro Termo Aditivo Contrato Adminis-
trativo nº. 066/2022 – SMSA.
 Objeto: O Presente termo aditivo tem por objeto a 
alteração da razão social da Empresa MAURO DO SANTOS 
FILHO – ME para BOA VISTA HOSPITALAR COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA. 
 O presente termo aditivo também altera o sócio ad-
ministrador para o Sr. DAVIS MANUEL BARROS QUEIROZ DE 
FREITAS
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: BOA VISTA HOSPITALAR COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA.
 Data de Assinatura: 30 de agosto de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

 Processo Administrativo nº: 0125795/2019 – SMSA.
 Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato Admi-
nistrativo nº 230/2019 – SMSA.
 Objeto: O objeto do presente termo é APOSTILAR ao 
Contrato Administrativo nº 230/2019 – SMSA, as seguintes 
indicações de despesas:
 Unidade Orçamentária: 0804; Funcional Progra-
mática: 10.302.0034.2098.0000 Categoria Econômica: 
3.3.90.39.12 Fontes de Recursos: SUS (1.600.0000).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: FOB LOCAÇÃO DE BENS E TRANSPOR-
TES LTDA.
 Data de Assinatura: 31 de agosto de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 101-2022/SEMGES/FMAS/GA

 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar o servidor Carlos Ernandes Vieira 
Andrade matricula nº 953250, para atuar como Gestor e 
os servidores Gabriel Santos matricula nº 954800 e Simo-
ne da Silva Lima matrícula nº 956163, para atuarem como 
Fiscais do Contrato Administrativo 595-SEMGES/FMAS/AS-
SESP/2022, referente ao processo 3681/2022/SEMGES, que 
tem como objeto contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de relógio de ponto biométrico. – Empresa MAV-MONITO-
RAMENTO DE ALARME E VIDEO LTDA – ME 

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar do dia 26 de 
agosto de 2022, revogadas as disposições em contrário.        

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ESPECIALIZADA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 17178/2021/SEMGES. 
 Espécie: CONTRATO 639 - SEMGES/FMAS/AS-
SESP/2022.
 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECI-
MENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO PE-
RECÍVEIS), A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DO ABRI-
GO INFANTIL CONDOMÍNIO PEDRA PINTADA – AICPP/SPSE, 
PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL 
– SEMGES.
 Valor: R$ 86.917,43 (oitenta e seis mil novecentos e 
dezessete reais e quarenta e três centavos).
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente Contrato 
correrão à conta da Unidade Orçamentária: 10.01, Funcio-
nal Programática: 08.243.0049.2185, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.07, Fontes de Recursos: Ordinários, tendo sido 
emitida a Nota de Empenho 576, de 25/08/2022, no valor 
de R$ 86.917,40 (oitenta e seis mil novecentos e dezessete 
reais e quarenta centavos).
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR 
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL – SEMGES
 Contratada: R. H. GUEDES VIEIRA – ME
 CNPJ: 28.776.956/0001-07.
 Data da assinatura: 30 de agosto de 2022. 
 Vigência: O contrato terá vigência até 31 de dezem-
bro de 2022, contados a partir da data de sua assinatura, 
nos termos do Artigo 57, podendo ser substituído, nos ter-
mos do Artigo 62, ambos da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ESPECIALIZADA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 17178/2021/SEMGES. 
 Espécie: CONTRATO 638-SEMGES/FMAS/AS-
SESP/2022.
 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECI-
MENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO PE-
RECÍVEIS), A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DO ABRI-
GO INFANTIL CONDOMÍNIO PEDRA PINTADA – AICPP/SPSE, 
PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL 
– SEMGES.
 Valor: R$ 62.177,40 (sessenta e dois mil cento e se-
tenta e sete reais e quarenta centavos).
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente Contrato 
correrão à conta da Unidade Orçamentária: 10.01, Funcio-
nal Programática: 08.243.0049.2185, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.07, Fontes de Recursos: Ordinários, tendo sido 
emitida a Nota de Empenho 578, de 26/08/2022, no valor 
de R$ 62.177,40 (sessenta e dois mil cento e setenta e sete 
reais e quarenta centavos).
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR 
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL – SEMGES
 Contratada: R N DA S BOTELHO EIRELI
 CNPJ: 30.190.445/0001-42.
 Data da assinatura: 30 de agosto de 2022. 
 Vigência: O contrato terá vigência até 31 de dezem-
bro de 2022, contados a partir da data de sua assinatura, 
nos termos do Artigo 57, podendo ser substituído, nos ter-
mos do Artigo 62, ambos da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 201-SMAAI/SOF/DIVOF/2022

Pregão Eletrônico nº 200/2022
Processo nº 006960/2022 - SMAAI

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos 
Indígenas - Adjunto de Boa Vista/RR, em cumprimento ao 
disposto na Lei nº 10.520, de 17 de Junho de 2002, em con-
formidade com o Decreto nº 113/E, de 19 de Novembro de 
2014, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no 
Art. 15 da lei nº 8.666, de 23 de Junho de 1993 torna públi-
co os preços registrados no Pregão Eletrônico nº 200/2022 
oriundo do Processo nº 006960/2022/SMAAI, cujo objeto é 
a formação de registro de preços para eventual contratação 
de pessoa jurídica ou pessoa física para aquisição sob de-
manda de alevinos de tambaqui, insumos e materiais para 
implantação de piscicultura em viveiro escavado, com a fi -
nalidade de atender comunidades indígenas do Município 
de Boa Vista-RR, de acordo com os quantitativos e especi-
fi cações constantes a seguir: Lote 1 com a empresa R N DA 
S BOTELHO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.190.445/0001-42, 
pelo valor total de R$ 270.423,90 (duzentos e setenta mil, 
quatrocentos e vinte e três reais e noventa centavos), váli-
dos durante o período de 12 (doze) meses a partir da sua 
assinatura.

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura

e Assuntos Indígenas - Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 202-SMAAI/SOF/DIVOF/2022

Pregão Eletrônico nº 200/2022
Processo nº 006960/2022 - SMAAI

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos 
Indígenas - Adjunto de Boa Vista/RR, em cumprimento ao 
disposto na Lei nº 10.520, de 17 de Junho de 2002, em con-
formidade com o Decreto nº 113/E, de 19 de Novembro de 
2014, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no 
Art. 15 da lei nº 8.666, de 23 de Junho de 1993 torna públi-
co os preços registrados no Pregão Eletrônico nº 200/2022 
oriundo do Processo nº 006960/2022/SMAAI, cujo objeto é 
a formação de registro de preços para eventual contratação 
de pessoa jurídica ou pessoa física para aquisição sob de-
manda de alevinos de tambaqui, insumos e materiais para 
implantação de piscicultura em viveiro escavado, com a fi na-
lidade de atender comunidades indígenas do Município de 
Boa Vista-RR, de acordo com os quantitativos e especifi ca-
ções constantes a seguir: Lote 2 com a pessoa física JUAREZ 
BARROS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 573.965.232-49, 
pelo valor total de R$ 31.687,20 (trinta e um mil, seiscentos 
e oitenta e sete reais e vinte centavos), válidos durante o 
período de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura.

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura

e Assuntos Indígenas  - Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA nº 061/2022 - GAB/SPMA 

 O Secretário Municipal de Serviços Público e Meio 
Ambiente, DANIEL PEDRO RIOS PEIXOTO no uso de suas 


